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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM 

ESTADO DA BAHIA 

 

Lei Municipal nº 187/2018. 

 

 Autoriza a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 3.822.666,59 para os fins que 

se especifica e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITARANTIM, Estado da Bahia, faz saber que a 

Câmara de Vereadores aprovou e é sancionada a seguinte lei: 

Art.1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 

3.822.666,59 (três milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 

cinquenta e nove centavos) destinados ao pagamento de despesa para construção de Escola no 

Município, objeto de convênio com o FNDE, com a seguinte classificação funcional-programática: 

 

UO: 50010 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1095 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL CONVENIO 

449051:0122.022 – OBRAS E INSTALAÇÕES .......................................... R$ 3.822.666,59 

 

Art.2º - Os recursos para fazer face a presente abertura de créditos adicionais especiais serão 

os especificados no art. 43, §1º  da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Fica o setor contábil encarregado de proceder as anotações necessárias e expedir o 

competente decreto de abertura de crédito especial, no valor necessário, para o fiel cumprimento da 

presente lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito de Itarantim- Bahia, 17 de julho de 2018. 

 

 

PAULO SILVA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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